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Requeiro, nos termos dos arts. 258, 259 e 260 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que a PEC nº 02, de 2011 tramite em conjunto com a PEC nº 05, de 
2011. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A Proposta de Emenda à Constituição n° 02, de 2011, possui conteúdo 

congênere à Proposta de Emenda à Constituição n° 05, de 2011, ambas de autoria do 
Senador Gilvam Borges, que institui adicional por tempo de serviço para os magistrados e 
membros do Ministério Público. 
 

Dessa forma, julgo recomendável a tramitação conjunta das proposições, 
conforme prevê o Regimento Interno da Casa. 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador INÁCIO ARRUDA 
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